

DESCRIÇÃO DE FUNÇÕES


	FUNÇÃO
	ÁREA FUNCIONAL

	Responsável pela gestão documental no âmbito do sistema de gestão da qualidade
	Indicar a área de trabalho do profissional nomeado para a função

	GRUPO PROFISSIONAL
	CENTRO DE REFERÊNCIA/ SERVIÇO/
DEPARTAMENTO

	Indicar o grupo profissional do elemento nomeado
	Indicar o Centro de Referência, Serviço e o Departamento em que o profissional se encontra a desempenhar a função

	  TITULAR 	

	Indicar o nome completo do profissional e o seu número mecanográfico

	  REPORTA A 	

	Indicar o nome completo, cargo, e número mecanográfico do superior hierárquico do profissional nomeado para a função

	  OBJETIVO 	

	
Objetivo / Descrição sumária da função:

	
O responsável pela gestão documental  no âmbito do sistema de gestão da qualidade que integra a estrutura de qualidade (indicar o nome da estrutura da qualidade) da Unidade Orgânica (indicar o nome) tem como principais objetivos os seguintes:

1. Assegurar uma gestão eficaz e eficiente da documentação que integra o sistema de gestão da qualidade;

2. Garantir a uniformização dos documentos que integram a gestão documental do sistema de gestão da qualidade de acordo com as diretrizes Institucionais;

3. Informar o superior hierárquico, ou quem o substitua, da documentação elaborada no âmbito do sistema de gestão da qualidade, que necessita de ser revista de acordo com o estabelecido na Instituição e na Unidade.

	CONTEÚDO FUNCIONAL

	Nomeação das tarefas que compõem a função:


1. Utilizar a ferramenta definida de acordo com a estrutura que servirá de base ao registo da documentação que integra o sistema de gestão da qualidade definida para o efeito;

2. Garantir que todos os documentos inerentes ao sistema de gestão da qualidade da Unidade Orgânica (indicar o nome) seguem as orientações Institucionais quanto à sua elaboração, codificação, verificação, aprovação, divulgação, disponibilização, revisão, arquivo e eliminação;

3. Manter a base de dados de suporte à gestão de toda a documentação associada ao sistema de gestão da qualidade da Unidade Orgânica atualizada e acessível aos profissionais de acordo com o perfil de acesso autorizado;

4. Informar, o superior hierárquico ou quem o substitua, anualmente, no final de cada ano civil, sobre os
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	documentos inerentes ao sistema de gestão da qualidade que devem ser revistos, de acordo com os prazos estabelecidos na Instituição.

5. Após autorização superior informar os profissionais designados para procederem à revisão dos documentos da forma definida para o efeito;

6. Manter a ferramenta (pasta partilhada ou outra) onde é disponibilizada a documentação que integra o sistema de gestão da qualidade organizada e atualizada;

7. Garantir o acesso aos profissionais de acordo com o perfil autorizado à ferramenta (pasta partilhada ou outra) onde os documentos são disponibilizados no âmbito do sistema de gestão da qualidade;

8. Manter os documentos associados ao sistema de gestão da qualidade indexados e atualizados.

9. Os documentos inerentes ao sistema de gestão da qualidade devem seguir as orientações institucionais devendo conter, no mínimo, as datas de elaboração e de revisão e os profissionais responsáveis pelas etapas de elaboração, validação, aprovação e revisão.

10. Garantir que a forma de divulgação dos documentos inerentes ao sistema de gestão da qualidade aos profissionais é cumprida de acordo com o estabelecido institucionalmente

11. Manter os documentos que integram a gestão documental no âmbito do sistema de gestão da qualidade acessíveis aos profissionais fundamentalmente durante a prestação de trabalho;

12. Zelar pelo cumprimento das regras de conduta ética e dever de sigilo profissional relativamente à confidencialidade da informação produzida, não cedendo a mesma a Instituições/Serviços/Profissionais que não desempenham funções na Unidade Orgânica sem que haja autorização do superior hierárquico, caso a mesma não seja pública.

13. Garantir as atividades administrativas inerentes ao desempenho eficiente das tarefas inerentes à função como responsável pela gestão documental no âmbito do sistema de gestão da qualidade;

14. Articular e atuar de acordo com o definido pelo superior hierárquico ou quem o substitua.

	

	



	
REQUISITOS EXIGIDOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO

	
1. HABILITAÇÕES LITERÁRIAS

	Mínimo ensino secundário ou equivalente.

	
2. ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL

	Não aplicável.

	
3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	Facultativo.

	
4. OUTROS CONHECIMENTOS ESPECIFICOS




	  Facultativo. 	

	
5. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

	Não aplicável.

	
6. OUTROS REQUISITOS

	Facultativo.
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